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CÂuARÁ Muucrpr »e Memrs

GAB I NIil'[ DA PRES IDÊNC IA

PORTARIA N O 68, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023,

Dispõe sobre a designaÇão de fiscais
responsáveis pelo acompanhamento do
Processo Administrat ivo n a 0083/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA }íIjNICIPAL DE MENDES, NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1a - Designar os seguintes agentes públicos na qual idade de

fiscais responsávei s pelo acompaúamento do Processo Adninistrativo na
0a$/2023:

XELLINGTON RUBETi{ GOMES YITORINO. MATRÍCI]LA N A 825;
VIVIANE CASIRO RIBEIRG- UATRICTJLA NA 808.

Art. 2a - Esta portaria entra v lgor na data de sua

outubro de 2023,publicaÇão, surtindo seus legais efeitos
revogando-se as disposiÇões em contrário.
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